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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 032/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 101/2019 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do 
Art. 24 da Lei nº. 8.666/93 Autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada 
pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, solicitada a Contratação de Empresa 
para fornecimento de Material de Cama Mesa e Banho para uso Espaço 
Criança, no valor de R$ 11.142,80 (onze mil cento e quarenta e dois reais 
e oitenta centavos). Com a empresa: R T PREVIDELLI - ME, inscrito no 
CNPJ sob nº. 01346.861/0001-99, com sede na Avenida 07 setembro, 412, 
na cidade de Altonia, Estado do Paraná, Estado do Paraná. 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 
Secretaria de Educação - Gabinete do Secretário – 
05.001.1236500005.2.036.3390.30 – Material de Consumo. 
Altônia, 24 de abril de 2019. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 033/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 102/2019 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do 
Art. 24 da Lei nº. 8.666/93 Autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada 
pela DIVISÃO DE ESPOSTES, solicitada a Contratação de Empresa para 
fornecimento de Uniformes para uso dos alunos da Escolinha de Voleibol 
dirigida pela divisão de esportes do Munícipio de Altonia, com Recursos da 
Lei Pelé, no valor de R$ 6.440,00(seis mil quatrocentos e quarenta reais). 
Com a empresa:  ALTERNATIVA CALÇADOS LTDA, inscrito no CNPJ 
sob nº. 07.212.796/0001-95, com sede na Avenida 07 setembro, 243, na 
cidade de Altonia, Estado do Paraná, Estado do Paraná. 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 
Secretaria de Educação – Divisão de esportes – 
05.003.278120013.2.067.3390.30 – Material de Consumo. 
Altônia, 24 de abril de 2019. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 034/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 103/2019 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do 
Art. 24 da Lei nº. 8.666/93 Autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada 
pela DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, solicitada a Contratação de 
Empresa para prestação de serviços de implantação e manutenção de 
software de registro de Ponto dos Servidores Municipais, no valor de R$ 
7.800,00 (sete mil e oitocentos reais). Com a empresa:  PEDRO 
PERISSATO - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 09.034.628/0001-82, com 
sede na Rua dos Voluntários da Patria, 876, na cidade de Pérola, Estado do 
Paraná, Estado do Paraná. 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 
Secretaria de Administração – Divisão de Recursos Humanos – 
03.003.041220002.2.007.3390.40 – Serviços de tecnologia da Informação. 
Altônia, 24 de abril de 2019. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 040/2019 
Processo Administrativo 104/2019 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no Art. 25 da 
Lei nº. 8.666/93, Lei nº 11.947/2009, Resolução/FNDE nº 038/20009 e Edital 
de Credenciamento e Chamamento Público 005/2019, para Aquisição 
parcelada de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e Empreendedor 
Familiar Rural com o produtor rural abaixo discriminado, com produtos 
distribuídos da Seguinte forma: 

EMPRESA PRODUT
O 

QUAN UND PREÇ
O 
UNIT. 

TOTAL 

SERGIO ANTONIO BARALDI, 
portador do CPF: 279.430.389-
91, residente e domiciliado na 
Estrada Palmas, no  município 
de Altônia, Estado do Paraná, 
CEP: 87.550-000 

MORANG
O 

CONGELA
DO 

1020 KG 13,00 13.260,00 

TOTAL -  (TREZE MIL DUZENTOS E SESSENTA REAIS) 13.260,00 

 

 

Os recursos para a contração dos Serviços acima citados são oriundos da 
Fonte SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – GABINETE DO SECRETARIO – 
05.001.123060005.2.088.3390.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
ltônia, 24 de abril de 2019. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 041/2019 
Processo Administrativo 105 /2019 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no Art. 25 da 
Lei nº. 8.666/93, Lei nº 11.947/2009, Resolução/FNDE nº 038/20009 e Edital 
de Credenciamento e Chamamento Público 005/2019, para Aquisição 
parcelada de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e Empreendedor 
Familiar Rural com o produtor rural abaixo discriminado, com produtos 
distribuídos da Seguinte forma: 

EMPRESA PRODUTO QU
AN 

UND PREÇ
O 
UNIT. 

TOTAL 

LUIZ CARLOS PACHECO, 
portador do CPF:555.263.739-
91, residente e domiciliado na 
Estrada Altonia,  Lote 53_A, no  
município de Altônia, Estado do 
Paraná, CEP: 87.550-000 

ALFACE 630 PÉS 2,20 1.386,00 
REPOLHO 510 KG 2,00 1.020,00 
CENOURA 510 KG 2,60 1.326,00 

     

BETERRABA 510 KG 2,50 1.275,00 

TOTAL -  (CINCO MIL E SETE REAIS) 5.007,00 

Os recursos para a contração dos Serviços acima citados são oriundos da 
Fonte SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – GABINETE DO SECRETARIO – 
05.001.123060005.2.088.3390.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
Altônia, 24 de abril de 2019. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 042/2019 
Processo Administrativo 106/2019 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no Art. 25 da 
Lei nº. 8.666/93, Lei nº 11.947/2009, Resolução/FNDE nº 038/20009 e Edital 
de Credenciamento e Chamamento Público 005/2019, para Aquisição 
parcelada de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e Empreendedor 
Familiar Rural com o produtor rural abaixo discriminado, com produtos 
distribuídos da Seguinte forma: 

EMPRESA PRODUTO QUAN UN
D 

PREÇ
O 
UNIT. 

TOTAL 

RONALDO VICENTE 
FERREIRA, portador do CPF: 
054.521.519-66, residente e 
domiciliado na Estrada Marajó, 
Lote 65-A no  município de 
Altônia, Estado do Paraná, CEP: 
87.550-000 

TOMATE 600 KG 3,60 2.160,00 

TOTAL -  (DOIS MIL CENTOS E SESSENTA REAIS) 2.160,00 

Os recursos para a contração dos Serviços acima citados são oriundos da 
Fonte SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – GABINETE DO SECRETARIO – 
05.001.123060005.2.088.3390.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
Altônia, 24 de abril de 2019. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal  
Documento assinado digitalmente por: Maxiliano Maina, CPF. 019.401.859-80. 


